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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.718 
De 11 de setembro de 2019 

Autógrafo nº 293/19- Projeto de Lei nº 301/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

I FLS. Q/3 
PROC. 3, /j 
C.P.t 

Denomina "Aldo Pavão Júnior" a sede do 

Centro de Referência do Autismo do 

Município de Araraquara. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 10 (dez) de setembro 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A sede do Centro de Referência do Autismo 

do Município de Araraquara passa a denominar-se "Aldo Pavão Júnior". 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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